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Locais e datas de realização das provas 

 
EDITAL Nº 01/2008 

PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PELO REGIME CELETISTA 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, torna público, o presente comunicado contendo informações sobre os locais e datas de 
realização das provas do Processo Seletivo Público visando à contratação pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, de profissionais para atuação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do muni-
cípio, nas condições a seguir estabelecidas: 

 
1. Provas do dia 25/08/2008. 
Local Nome e endereço das Escolas 

01 COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO FIGUEIRA DE ALMEIDA (AFA) 
Endereço: Av. Mirandela, 402 - Centro - Nilópolis 

02 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CARLOS PASQUALE 
Endereço: Ernesto Cardoso, 763 - Centro – Nilópolis 

03 E. E. M. ZENÓBIO DA COSTA 
Endereço: Rua João Rodrigues da Cunha, 195 - Olinda – Nilópolis 

04 FACULDADE ABEU 
Endereço:Professor Alfredo Gonçalves Filgueiras nº 537 - Centro - Nilópolis 

05 FILGUEIRAS CENTRO TÉCNICO EDUCACIONAL 
Endereço:Av. Getúlio de Moura, 1901 - Centro - Nilópolis - RJ 

06 COLÉGIO CENECISTA NILOPEÇANHA 
Endereço: Rua João Pessoa 1678 - Centro - Nilópolis 

 
       Salientamos que os candidatos devem observar as regras estabelecidas no edital do concurso, sobre-
tudo, os itens 6.DAS PROVAS; e 7. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA, e ainda as informa-
ções contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição no que tange ao endereço do local; data e horário de 
realização das provas; prazo para interposição de recursos e entrega de títulos, quando for o caso. 

Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Nilópolis-RJ, 12 de maio de 2008. 

 
FARID ABRÃO DAVID 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 


